
Estado deve indemnizar 
comerciantes cujos produtos foram 
apreendidos ilegalmente pela Polícia 

No âmbito da fiscalização do cumpri-
mento das medidas de prevenção e 
combate à Covid-19 anunciadas pelo 

Presidente da República, a Polícia da Repú-
blica de Moçambique (PRM) e a Polícia Mu-
nicipal de Maputo apreenderam, durante o 
fim-de-semana, quantidades significativas de 
produtos em vários estabelecimentos comer-

ciais que estavam a funcionar fora do horário 
fixado no Decreto 1/2021, de 13 de Janeiro. 

Além do encerramento de bares e barracas 
de venda de bebidas alcoólicas (bottle stores 
abrem das 09H00 às 13H00 e mantêm-se fe-
chados aos domingos), o decreto impõe novo 
horário de funcionamento de restaurantes, 
devendo abrirem das 06H00 às 20H00, de 
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segunda--feira à sexta-feira, 
e das 06H00 às 15H00, aos 
sábados e domingos. As bar-
racas de venda de produtos 
alimentares devem funcionar 
das 06H00 às 17H00, ficando 
vedada a venda de bebidas 
alcoólicas.

Sucede que nos primeiros 
dias de implementação das 
medidas restritivas, a Polícia 
deparou-se com várias situa-
ções de incumprimento das 
medidas restritivas, como res-
taurantes a funcionar fora do 
horário estabelecido e comer-
cializando bebidas alcoólicas, 
e barracas e bares de venda 
de bebidas alcoólicas aber-
tos. Como medida, a Polícia 
recolheu diversa mercadoria, 
com destaque para bebidas 
alcoólicas, sem fazer o inven-
tário das apreensões. 

A actuação da Polícia con-
traria o Decreto 1/2021, de 13 
de Janeiro, pois em nenhum 
momento o documento pre-
vê a apreensão de mercado-
ria como medida a aplicar em 
casos de desrespeito às me-
didas restritivas. Aliás, o nº1 
do artigo 35 diz que o des-
respeito às medidas impos-
tas pelo Decreto 1/2021, de 
13 de Janeiro é considerado 
crime de desobediência e pu-
nido com pena de 3 a 15 dias 
de prisão. A pena é sempre 
substituída por multa corres-
pondente (nº2); Sendo a pena 
substituída por multa e não 
for paga voluntariamente no 
prazo de 10 dias, o juiz orde-
na o cumprimento da prisão 
pelo tempo correspondente à 
razão de 1 dia de prisão efec-
tiva por cada 2 dias de multa 
(nº3).

 Para o caso específico do 
sector de actividades econó-

micas – que inclui o comércio, 
o incumprimento das medidas 
previstas no decreto supraci-
tado constitui, nos termos do 
artigo 36, transgressão puní-
vel com a) Multas a determi-
nar com base na legislação 
específica; b) Suspensão tem-
porária da actividade econó-
mica, por um período de 1 a 
3 meses, em função da gravi-
dade da infracção; e c)Cassa-
ção da Licença ou Alvará. A 
entidade competente para a 
cobrança das multas decor-
rentes das transgressões é a 

Inspecção Nacional das Ac-
tividades Económicas (INAE) 
e não a Polícia. Para os casos 
de reincidência, é instaurado 
o competente processo no 
tribunal judicial da área de 
ocorrência da infracção.

 Conforme se pode concluir, 
a actuação da Polícia é conde-
nável em todos os sentidos, 
pois além de violar o Decre-
to 1/2021, de 13 de Janeiro, 
promove a expropriação ile-
gal de bens, contrariando o 
direito de propriedade pre-
visto no nº1 do artigo 82 da 
Constituição da República. 
“A expropriação só pode ter 
lugar por causa de necessi-
dade, utilidade ou interesse 
públicos, definidos nos ter-
mos da lei e dá lugar à justa 
indeminização”, lê-se no nº2 
do artigo 82 da Constituição.    

A forma como a Polícia re-
colheu os produtos de comer-
ciantes mostra claramente que 
a intenção é apoderar-se dos 
mesmos. Tanto os agentes da 
PRM como os da Polícia Mu-
nicipal de Maputo não fize-
ram o inventário muito menos 
a identificação dos proprietá-
rios para facilitar a devolução 
em caso de reclamação. Por 
isso, o CDD defende que o 
Estado deve indemnizar to-
dos os comerciantes que vi-
ram a sua mercadoria a ser 
apreendida ilegalmente pelas 
autoridades. Aos agentes en-
volvidos na expropriação de 
bens da população, o Estado 
deve responsabilizá-los pelos 
seus actos. O agravamento 
das medidas restritivas para a 
contenção da propagação da 
Covid-19 não deve ser usado 
como argumento para a viola-
ção dos direitos e liberdades 
das pessoas.

“A expropriação só 
pode ter lugar por 
causa de necessidade, 
utilidade ou interesse 
públicos, definidos nos 
termos da lei e dá lugar 
à justa indeminização”, 
lê-se no nº2 do artigo 
82 da Constituição.    

A actuação da Po-
lícia contraria o De-
creto 1/2021, de 13 
de Janeiro, pois em 
nenhum momento o 
documento prevê a 
apreensão de merca-
doria como medida a 
aplicar em casos de 
desrespeito às medi-
das restritivas.
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